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NOTA INTRODUTÓRIA 

Nos termos do artigo 7.º da Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto, que regula o 

acompanhamento, apreciação e pronúncia pela Assembleia da República no âmbito do 

processo de construção da União Europeia, com as alterações introduzidas pelas Lei n.º 

21/2012, de 17 de maio, bem como da Metodologia de escrutínio das iniciativas 

europeias aprovada em 8 de janeiro de 2013, a Comissão de Assuntos Europeus recebeu 

a COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO AO PARLAMENTO EUROPEU, AO CONSELHO, AO 

COMITÉ ECONÔMICO E SOCIAL EUROPEU E AO COMITÉ DAS REGIÕES - AGENDA 

EUROPEIA DA MIGRAÇÃO [COM(2015)240]. 

CONSIDERANDOS 

A presente iniciativa, denominada Agenda Europeia para a Migração, estabelece um 

conjunto de medidas destinadas a dar resposta imediata à crise migratória no 

Mediterrâneo, bem como as ações a empreender nos próximos anos com vista a 

assegurar uma melhor gestão dos fluxos migratórios em todos os seus aspetos. 

O documento também delineia os passos que devem ser dados no médio e longo prazo, 

rumo a uma política europeia de migração efetiva e equilibrada, orientados em quatro 

direções: i) reduzir os incentivos à migração irregular; ii) gerir as fronteiras externas, 

salvando vidas e garantindo a segurança; iii) desenvolver uma forte e coerente política 

comum em matéria de asilo, assente na aplicação do Sistema Europeu Comum de Asilo, 

bem como avaliar e, eventualmente rever o Regulamento de Dublim em 2016; iv) criar 

uma nova política de migração legal mediante a modernização e o reexame da Diretiva 

Cartão Azul1, a identificação de novas prioridades para as políticas de integração, bem 

como a otimização dos benefícios da política de migração para as pessoas e os países de 

origem, tornando, nomeadamente, as remessas menos onerosas, mais rápidas e mais 

1 Diretiva 2009/50/CE, do Conselho, de 25 de Maio. 
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seguras. Diretiva aos serviços para 

o regulamentar das remessas. 

mencionar que no em apreço, a a 

medidas tomadas e põe a nu as debilidades da política europeia coletiva sobre a 

matéria aqui em análise. Sublinhando até que "há grandes dúvidas em toda a Europa 

sobre se a nossa politica de migração está à altura da pressão de milhares de 

imigrantes". 

Conclui-se, assim, que a Agenda Europeia da Migração representa um esforço no sentido 

da construção de uma política europeia comum de migração efetiva e equilibrada. 

Todavia e atendendo à terrível crise migratória que atualmente se vive no espaço da 

União Europeia torna-se demasiado evidente a premência de medidas imediatas, sólidas 

e coerentes, assentes numa visão holística desta problemática e que possam 

efetivamente construir uma verdadeira política comum de migração. Este é de facto o 

grande desafio com que a União Europeia se defronta e que exige uma resposta comum, 

solidária e responsável. A União Europeia precisa imperiosamente de estar à altura das 

exigências para conseguir responder, com êxito, a mais um grande desafio. 

Provavelmente o maior desafio desde a sua criação. É imperativo não permitir que 

amnésia histórica se instale para que a Europa possa prosseguir o seu projeto de paz e 

solidariedade. 

Por último, de referir que a presente iniciativa foi enviada à Comissão de Educação, 

Ciência e Cultura e à Comissão para a Ética, a Cidadania e a Comunicação, que a 

analisaram e aprovaram os Relatórios que se subscrevem integralmente e anexam e ao 

presente Parecer, dele fazendo parte integrante. 



PARECER 

Em face dos considerandos expostos e atentos os Relatórios das comissões 

Assuntos é de parecer que: 

1. O presente documento constitui uma iniciativa não legislativa, pelo que não cabe aqui 

a apreciação do cumprimento do Princípio da Subsidiariedade; 

2. Em relação à iniciativa em análise, o processo de escrutínio está concluído. Todavia, 

dada a relevância da matéria em causa, a Comissão de Assuntos Europeus prosseguirá 

o acompanhamento do processo legislativo referente à presente iniciativa, 

nomeadamente através de troca de informação com o Governo. 

Palácio de S. Bento, 3 de setembro de 2015 

/ 
()1leputado Autor do Parecer O Vice-Presidente da Comissão 

(Ana Catarina Mendes) (Vitalino Canas) 
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Parte 1-Considerandos 

1. Nos termos dos artigos 6. 0 e 7. 0 da Lei n° 43/2006, de 25 de Agosto, que regula o 
acompanhamento, apreciação e pronúncia pela Assembleia da República no âmbito 
do processo de construção da União Europeia, com as alterações introduzidas pela 
Lei n. 0 21/2012, de 17 de Maio, bem como da Metodologia de escrutínio das iniciativas 
europeias aprovada em 8 de Janeiro de 2013, a Comissão de Educação, Ciência e 
Cultura recebeu a "COMUNICAÇÃO da Comissão ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões: Agenda 
Europeia da Migração" [COM (2015) 240], para efeitos de análise e elaboração de 
parecer. 

OBJECTIVO DA INICIATIVA 

2. A Agenda Europeia da Migração (AEM) tem como objectivo reunir um conjunto de 
diferentes medidas que a União Europeia deve tomar, a curto e a médio prazo, no 
sentido de estabelecer uma abordagem tanto coerente como global quanto à 
migração, e assim tirar proveito das possibilidades que a migração oferece, enquanto 
se responde adequadamente aos seus desafios humanitários, sociais, económicos e 
políticos. 

3. A AEM apresenta as medidas de curto prazo que foram postas em prática para 
resolver a situação dramática de milhares de migrantes que arriscam a vida para 
atravessar o Mediterrâneo. Mais ainda, aponta para objectivos a médio prazo, 
salientando a necessidade de que todos os intervenientes - Estados-Membros, 
instituições da UE, organizações internacionais, sociedade civil, autoridades locais e 
países terceiros - trabalhem em conjunto para a concretização de uma política 
europeia comum de migração que cumpra os seus propósitos. 

4. A AEM fixa o princípio de compromissos que guiará as acções da União Europeia 
em relação à migração: "É importante que a Europa continue a ser um refúgio seguro 
para os que fogem de perseguições, bem como um destino atraente para estudantes, 
investigadores e trabalhadores com talento e espírito empreendedor. Conciliar o 
respeito pelos nossos compromissos internacionais e valores éticos, garantindo ao 
mesmo tempo a segurança das nossas fronteiras sem deixar de criar as condições 
adequadas para a prosperidade económica e a coesão social da Europa, é um 
equilíbrio difícil de alcançar que exige ações coordenadas a nível europeu." 

PRINCIPAIS ASPECTOS 

5. A Declaracão do Conselho Europeu de 23 de Abril de 2015 e a Resolução do 
Parlamento Europeu que se lhe seguiu mostraram que é possível estabelecer 

3 
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consensos em relação à urgência de se proceder a uma actuação rápida, 
nomeadamente quando está em causa salvar vidas, e de, para isso, se fortalecer a 
acção da União Europeia. Pretende-se que essa resposta rápida se estabeleça como 
o modelo para a actuação da União Europeia em crises futuras, "independentemente 
da zona das nossas fronteiras externas que estiver sob pressão". As medidas de 
resposta rápida são as seguintes: 

• Salvar vidas no mar; 

• Desmantelar as redes criminosas de introdução clandestina de migrantes; 

• Relocalização: dar resposta a um grande número de chegadas à UE; 

• Reinstalação: uma abordagem ·comum para conceder proteção a pessoas 
deslocadas com necessidade de proteção; 

• Trabalhar em parceria com os países terceiros para gerir a migração a 
montante; 

• Utilizar os instrumentos da UE para ajudar os Estados-Membros da primeira 
linha. 

6. Tornou-se evidente a existência de limitações significativas e estruturais na política 
de migração da UE, pelo que através da AEM procurou-se lançar os princípios de uma 
alteração dessa política, assim como "enviar aos cidadãos o sinal claro de que é mais 
eficaz a gestão coletiva da migração por todos os intervenientes da UE". Assim, esta 
agenda "define quatro níveis de acção para uma política de migração da UE que seja 
justa, sólida e realista". 

a. Reduzir os incentivos à migração irregular, cujas acções-chave são: 

• Abordar as causas profundas mediante a cooperação para o 
desenvolvimento e a ajuda humanitária; 

• Fazer da migração uma questão central nas delegações da UE; 

• Apresentar um plano de ação sobre a introdução clandestina de 
migrantes em maio de 2015; 

• Estabelecer medidas mais rigorosas que façam os países terceiros 
cumprir as obrigações de readmissão de nacionais; 

• Adotar um Manual do Regresso e acompanhar a aplicação da Diretiva 
Regresso; 
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• Reforçar e alterar a base jurídica da Frontex para aumentar o seu papel 
em matéria de regresso. 

b. Gestão. das fronteiras - salvar vidas e garantir a segurança das fronteiras 
externas, cujas acções-chave são: 

• Reforçar o papel e a capacidade da Frontex; 

• Estabelecer uma norma da União para a gestão das fronteiras; 

• Reforçar a coordenação das funções da guarda costeira; 

• Elaborar uma proposta revista sobre as Fronteiras Inteligentes; 

• Reforçar a capacidade de países terceiros para gerirem as suas 
fronteiras. 

c. O dever de proteção da Europa passa por uma política comum de asilo 
sólida, cujas acções-chave são: 

• Criar um novo sistema de acompanhamento e de avaliação do Sistema 
Europeu Comum de Asilo e definir orientações para melhorar as 
normas relativas às condições de acolhimento e aos procedimentos de 
asilo; 

• Estabelecer orientações para lutar contra os abusos do sistema de 
asilo; 

• Reforçar as disposições sobre o País de Origem Seguro da Diretiva 
Procedimento de asilo para apoiar o tratamento rápido dos pedidos de 
asilo dos requerentes oriundos de países considerados seguros; 

• Estabelecer medidas para promover a identificação e a recolha de 
impressões digitais sistemáticas; 

• Introduzir mais identificadores biométricos no sistema Eurodac; 

• Avaliar e rever eventualmente o Regulamento Dublim em 2016. 

d. Uma nova política de migração legal, cujas acções-chave são: 

• Modernizar e reformular o sistema de «cartão azul». 

• Estabelecer uma plataforma de diálogo com os parceiros sociais sobre 
migração económica; 
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• Ação mais forte no sentido de estabelecer a ligação entre migração e 
política de desenvolvimento; 

• Redefinir as prioridades de financiamento das políticas de integração; 

• Remessas de fundos mais baratas, mais rápidas e mais seguras. 

7. Pretende-se que as iniciativas incluídas na AEM sejam determinantes para a 
definição de uma política europeia de migração efectiva e equilibrada. Como tal, no 
âmbito de aplicação dos Tratados e dos seus protocolos pertinentes, a Comissão 
Europeia deverá lançar reflexões paralelas sobre uma série de domínios, 
nomeadamente a conclusão do Sistema Europeu Comum de Asilo, a gestão partilhada 
das fronteiras europeias e um novo modelo de migração legal. 

INCIDÊNCIA ORCAMENTAL 

8. A comunicação da Comissão não tem incidência orçamental directa, embora indique 
sobre o reforço de medidas e da política de emigração europeia, o que terá 
inevitavelmente um impacto no orçamento da União Europeia. De acordo com o texto 
da comunicação, os principais impactos orçamentais da implementação dessas novas 
medidas; em 2015/2016, serão de: 

• 50 Milhões de Euro: sistema de reinstalação à escala da UE que ofereça 20 mil 
lugares; 

• 30 Milhões de Euro (mais contribuições adicionais dos Estados-Membros): 
Programas de Proteção e Desenvolvimento Regional, começando pelo Norte 
de África e o Corno de África, bem como reforçando o programa já existente no 
Médio Oriente; 

• 60 Milhões de Euro: financiamento de emergência destinado, nomeadamente, 
a dar apoio às capacidades de acolhimento e prestação de cuidados de saúde 
a migrantes nos Estados-Membros sujeitos a fortes pressões; 

• 30 Milhões ·de Euro: ajudar os parceiros a reforçar a sua capacidade de gestão 
efetiva da migração laboral. 

Em termos nacionais, e no caso português em particular, não é possível antecipar o 
impacto orçamental da implementação das referidas medidas. 

PRINCÍPIO DA SUBSIDARIEDADE 

9. Não se aplica. 
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Parte 11- Opinião do deputado autor do parecer 

Sendo a Parte 11 do parecer de "elaboração facultativa", o Deputado relator deste 
parecer reserva a sua opinião sobre este assunto para outros debates sobre matéria 
conexa. 

Parte 111 - Conclusões · 

Em face do exposto, a Comissão de Educação, Ciência e Cultura é de parecer que: 

a) Por se tratar de um documento não legislativo da Comissão, não cabe a apreciação 
do cumprimento do princípio da subsidiariedade; 

b) A análise da presente iniciativa não suscita quaisquer questões que impliquem 
posterior acompanhamento; 

c) A Comissão de Educação, Ciência e Cultura dá por concluído o escrutínio da 
presente iniciativa, devendo o presente parecer, nos termos da Lei n.0 43/2006, de 25 
de Agosto de 2006, ser remetido à Comissão de Assuntos Europeus para os devidos 
efeitos. 

Palácio de S. Bento, 23 de Junho de 2015 

O Deputado autor do Parecer 

/âlk 1,} 
~~rt) 

f}~ 
O Presidente da Comissão 

(Abel Baptista) 
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A prioridade é assegurar uma aplicação coerente do Sistema Europeu Comum de Asilo, 

mediante a instituição de um processo de monitorização sistemático do mesmo, a promoção 

melhores normas em matéria condições de e de de asilo, 
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no desenho uma resposta política, diplomática e, eventualmente, assente nalguma 

de os seja este o 

adequado para definição de tal opção estratégica, e tendo em conta as muitas reservas, 

dificuldades e consequências colaterais que possam acarretar, uma leitura integrada 

estará sempre incompleta na menos, da 

necessidade desse debate. 

outro concerne ao 

a uma 

na 



e a 

os 



a a e a 

a 

2. A análise da presente ações a 

promover em prol da política migratória na União Europeia; 

3. A Comissão para a a e a dá o da 

presente iniciativa, devendo o presente parecer, nos termos da n. 0 43/2006, de de 

Agosto de 2006, ser remetido à Comissão de Assuntos Europeus para elaboração 
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O Deputado Autor do Parecer O Presidente da Çomissão 
J 

(Pedro Delgado 


